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ESTATUTO S

DA

SOCIEDADE PORTUGUÊSA DE BENEFIOENGIA

CAPITULO I

Da Sociedade e seus fins

Art.l.® —4 Sociedade PoHuguêsa de Beiieficencía, iwi\ú2.‘
da por portugueses na cidade de Pelotas, Estado do Rio
Grande do Sul, em 16 de Setembro de 1857, e nacionaliza
da por efeito do Decreto-lei n. 383, é uma instituição bra
sileira, piiramente beneficente, que se rége por estes Esta
tutos, pelo Regulamento Interno e pelas leis em vigor que
lhe forem apIicaveis, tendo por fim:

l.° — Recolher ao hospital da sociedade os sócios
fêrmos de ambos os sexos, que o reclamarem, e prestar-
lhes todos os socorros de que carecerem

2° — Auxiliar, na medida do possível, a critério da Di-
rectoria, os sócios que, por moléstia tenham de ausentar-se da
cidade, quando tal providência for aconselhada por uma
junta médica do hospital, tendo por fundamento a cura ou
a melhora do enfermo.

3.® — Dar sepultura aos sócios falecidos dentro ou fó-
pro-

en-

ra do hospital, quando á Directoria seja apresentada
va evidente de falta de recursos.

4.® — Recolher os sócios inválidos, de ambos os sexos,
quando provada a sua falta de recursos.

5.0 — Facultar aos sócios não internados, mediante
presentação da caderneta de identidade, em horas determi
nadas 6 por melo de fichas numeradas em que será obser
vada a ordem numérica, consultas médicas, exames  e cura
tivos aconselhados pelos médicos.

a-



A Sociedade continuará a ser composta de
cidadãos portugueses e brasileiros e de qualquer outra na
cionalidade, em numero ilimitado.

Aos sócios brasileiros e portugueses, do sexo
masculino e maiores de 18 anos, de qualquer classe ou ca
tegoria, cabe exclusivamente a administração da Sociedade.

Art. 2.®

Art. 3

CAPITULO II

Dos sócios, sua classificação, direitos e deveres

Art. 4.® — A admissão dos sócios átivos e remidos
rá feita sob proposta dirigida á Directoria, devidamente
assinada por um sócio e pelo proposto, com declaração do
nome, idade legal, naturalidade, filiação, estado civil,
fissão e residência.

§ l*® — A Directoria, em sua primeira reunião, resol
verá preliminarmente sobre a admissão, por votação a des
coberto, e da sua resolução não haverá recurso dentro do
respétivo biênio administrativo.

§ 2.® Quando tenha sido aceito, o sócio se subme
terá a um exame médico, no hospital, cujo laudo será i
tregue pelo respétivo clínico á Directoria, e só então, esta,
resolverá em definitivo sobre a sua admissão, sendo-lhe ex
pedido diploma e caderneta de identidade, Estatutos e Re
gulamento Interno.

Art. 5.® — Para a admissão dos sócios remidos fica l,
tabelecida a idade maxima de 40 anos para os do sexo fe
minino e a de 45 anos para os do sexo masculino.

§ unico Na classe do sócios átivos não poderão ser
admitidas pessoas maiores de 35 anos, salvo quando
ve que residem no Brasil ha menos de seis meses

Art. 6.® — Dentro do um ano após
ficado na nova Secção da Maternidade, as crianças de am
bos os sexos, quando portadoras de um certificado de te
rem nascido na referida secção, poderão ser admitidas na
classe de remidas, gosando do abatimento de 50®/° das res
petivas joias de admissão, que lhes forem aplicáveis mas
não gosarão dos benefícios concedidos por estos Estatutos
sem quo hajam completado sete

^  A I'' tT Pessoas de idade superior ás estabeleci¬
das no Art

se-

pro-

en-

es-

se pro-

0 nascimento veri-

anos.

. 5.®, poderão ser admitidas só em casos muito
especiais, julgados pela Directoria, na classe de remido-^
categoria A, mediante a contribuição de joia especial de
acordo com a idade e condições de saúde ’mas nunca infe-
rior a três contos de reis para o sexo. . . masculino e quatro
contos de reis para o sexo feminino, nas condições do art
34 e dai por deante aumentando -
me a idade e estado físico.

§ 1.® — A admissão de sócios nestas condições será

progressivamente confor-
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feita por escrutínio secreto e votada por dois terços, no
mínimo, da Directoria presente.

§ 2° — Em caso algum, salvo por acidente ou molés
tia súbita, estes sócios poderão ser asiládos antes que te
nham decorrido dois anos da data da sua admissão.

§ 3.° — Nêste ou em qualquer dos casos, a Directoria
reserva-se o direito de admitir ou não o proposto, tendo
em vista os interesses sociais.

Art. 8.® — Os sócios dividem-se nas seguintes classes,
com categorias diversas:

Átivos
Remidos
Honorários
Bemfeitores
Grandes Bemfeitores
Beneméritos

Art. 9.® — São sócios Ativos:
1 o _ Os indivíduos de qualquer nacionalidade, do

sexo masculino, que, admitidos pela Directoria, satisfaçam
a ]oia e mensalidades que lhes são aplicáveis, de acordo
com a categoria em que sejam admitidos.

Art, 10 — São sócios Remidos de mensalidades:
1.0 _ Os indivíduos de qualquer nacionalidade e de

ambos os sexos, com restrição do art. 24, que admitidos re
gularmente, paguem a joia de remissão que lhes for apli
cável de acordo com a idade e conforme a respetiva tabé-
la mencionada no capitulo IV.

Art. 11 — 0 título de Sócio Honorário poderá ser con
ferido ás pessoas de qualquer nacionalidade e de ambos
os sexos, extranhos á Sociedade, que tendo lhe prestado
bons serviços ou ás coletividades portuguesa e brasileira,
ou ainda a algum de seus membros, defendendo*os de de
sastres eminentes ou de qualquer injustiça, se tornem dig
nos de tal distinção.

Art. 12 — 0 título de Sócio Bemfeitor poderá ser con
ferido : aos sócios ou não sócios de qualquer nacionalida
de e de ambos os sexos que, tendo feito á Sociedade o do
nativo de seis contos de reis em dinheiro ou em valor e-
quivalente a essa importância, ou ainda por ter-lhe pres
tado serviços administrativos, profissionais ou científicos,
avaliados naquela importância, se tornem dignos desse titulo.

O título de Sócio Grande Bemfeifor poáevá sqv
conferido aos indivíduos nas condições do art. 12 cujo do
nativo se eleve a oito contos de reis ou cujos serviços pos
sam ser

Art. 13

computados na referida importância.
Art. 14 — 0 títluo de Sócio Benemefito, poderá ser con

ferido ás pessoas nas condições do art. 12 cujo donativo
se eleve á quantia de dez contos de reis, ou cujos serviços
prestados possam ser avaliados nessa importância.

§ 1 ° — Êste título poderá ser excepcionalmente conce-
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dído aos que nas condições do art. 12 e independente do
qualquer contribuição em dinheiro, se tornem, por seus fei
tos, verdadeiros benemeritos das pátrias Brasileira ou Por
tuguesa, quando êsses feitos se tornem iucontestavelmen-
te notáveis.

§ 2.
arts 12. 13 e 14, não dão ás pessoas que os fazem  o direi
to aos titulos respétivos, que só serão concedidos
a sua expedição forem consultados os interesses

Os sócios Grande Betnfeifores existentes á da
ta da aprovação dêsies Estatutos, passam automaticamen
te a Beneméritos.

Art. 16 — Os sócios Beneméritos têem direito
retrato na Galeria de Honra da Sociedade.

Art. 17 — Os sócios Bemfeitores, Grandes Bemfeitores
e Beneméritos, quando enfermos, com baixa prescrita pelo
médico, têem direito a tratamento nos quartos dos pavi
lhões superiores, assistidos pelos médicos do serviço inter
no do hospital, sómente ficando obrigados ao pagamento
dos extraordinários; os mesmos direitos serão conferidos
aos sócios de qualquer classe ou categoria emquanto este
jam desempenhando cargos eletivos na direção da Sociedade,

Os sócios titulares, salvo os honorários, go-
sam das demais vantagens, e direitos concedidos aos sócios
de todas as classes-

Art. 19

Os donativos em dinheiro a que se referem os
0  .

se, para
sociais.

Art. 15

ao seu

Art. 18

O sócio que requeira tratamento em quarto
de pavilhão superior àquele que lhe caiba por direito de
sua categoria, pagará a diferença da diária estabelecida en
tre a que lhe compete e a requerida, não tendo porém ou
tros encargos de tratamento, salvo se, aos médicos de ser
viço interno preferir outros particulares, o que lhe fica fa
cultado, mas nesse caso fica obrigado ao pagamento dos
respétivos honorários.

Art. 20 — Os sócios honorários não tem direito aos
benefícios e outras prerogativas concedidas aos demais só
cios, mas quando enfermos, hospitalizados, terão direito á
bonificação de 50®/° sobre as diárias regulamentares.

Art. 21 — Os sócios de qualquer classe ou categoria,
excepção dos graduados, ficam obrigados á aquisição do
respétivo diploma e caderneta de identidade, para  a qual
fornecerão a necessária fotografia em duplicata, sendo
destinada ao cadastro social.

Art. 22

uma

Os sócios âtivos e remidos dividem-se em
duas categorias distintas, com encargos e prerogativas es
tabelecidas nêstes Estatutos, a saber: A e B.

— A categoria «A» compreende os sócios átivos que
paguem a joia de «cem mil reis» e a mensalidade de «sete
mil reis,» por trimestres adeantados e ainda os sócios re
midos que de uma só vez paguem a joia de remissão es
tabelecida pelo capitulo IV segundo a sua idade.

1.“
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2° — Esta classe de sócios, quando enfermos, têem di
reito a hospitalização no pavilhão «Santo Antonio» ou nos
que lhe corresponderem.

30 _ A categoria «B» gosa dos direitos de serem hos
pitalizados, quando enfermos, com baixa, nos quartos dos
pavilhões superiores, sendo obrigados ao pagamento da
joia de «duzentos mil reis^ e da mensalidade de «doze
mil reis®, paga por trimestres adeantados

40 _ Além do que estabelece 0 art. l.° e suas alineas,
aos sócios será prestada a necessária assistência médica,
diaria ou tão assídua quanto exija o seu estado, sendo-
lhes igualmente fornecidos todo 0 receituario, exames, dié-
ta e tudo mais que for prescrito pelo médico assistente.
Fóra da prescrição médica, 0 que for permitido ao doente
usar durante 0 tratamento será considerado extraordinário
e como tal por êle pago á Sociedade.

Art. 23 — Os sócios da categoria «A» podem em quai-
sua inclusão na categoria superior,quer tempo requerer a ^ _ -o. , ^

pagando a diferença da respetiva ]Oia verificada entre _a
primitivamente e a que pertence á categoriaque pagaram

superior. , i. «o
4 1.0 _ As transferências a que se refere 0 art. 23 só

dão direito aos sócios de gosarom das respétivas regalias
seis mêses após essa transferência 0 depois de terem satis
feito os encargos respétivos-

§ 2® — Os sócios da categoria «B», poderão requerer
a sua transferência para a categoria «A* sem direito al
gum á restituição das diferenças das mensalidades  e joia
que pagaram naquela categoria. , . , »

Art. 24 — Só poderão ser admitidos sócios do sexo fe
minino as esposas ou filhas de sócios no goso de seus di
reitos caso em que, só serão aceitos na classe de remidos,
em qualquer das categorias estabelecidas, gosaudo de to
dos os direitos, menos o de votarem e serem votados.

Art. 24, § unico — Não estão abrangidas pelo art 24
as pessoss a que se refere 0 art. 6.

Art 25 — 0 direito de voto é concedido a todos os
sócios de qualquer categoria, classe e nacionalidade, do
sexo masculino e maiores de 18 anos, excepçao unica do
que dispõe 0 art. 20. ^ .

Art 26 — Os sócios só poderão gosar dos benefícios
que a lei lhes concede 90 dias após terem feito 0 pagamen
to da joia e mensalidades que lhes são aplicáveis.

Art. 27 — Quando um sócio se deixar atrazar em mais
de 12 mêses, só 60 dias após ter efetuâdo o pagamento
dos atrazados, reentrará no goso dos seus direitos, salvo
em caso de acidentes ou doença súbita, mas em caso al-

terá direito a beneficios sem estar em dia com as su-
mensalidades ou ainda quando seja devedor á Socieda

de por qualquer quantia.

gum
as
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Art. 28 — Só a Assembléia Geral é competente para  a ex
pedição dos títulos de Sócio Honorário, Bemíeitor, Grande
Bemfeitor ou Benemérito, sob proposta da Directoria, acom
panhada de parecer favoravel do Conselho Deliberativo.

§ l.“ — A Assembléia Geral, no entanto, quando reu
nida, e 110 uso do supremo poder que lhe cabe, tendo em
conta os altos merecimentos de qualquer pessoa e, em har
monia com os arts. 11, a 14 e seus §§, poderá conceder ês-
ses títulos, independente de mais formalidades.

§ 2.° ~ Quando em exercício de cargo elétivo, salvo o
caso do § l.° dêste art., nenhum sócio poderá ser agracia
do com títulos honoríficos.

Art. 29 — São deveres dos sócios em geral:
l.° — Acatar as determinações destes Estatutos e dos

Regulamentos em vigor.
2° — Obedecer? quando recolhidos ao hospital, as

prescrições médicas e dos enfermeiros.
3.° — Conduzir-se com o máximo respeito dentro do

edifício social e tratar com a devida consideração a Direc
toria e os membros de todos os corpos administrativos,
bem assim a todos os funcionários e aos seus próprios
consócios.

4.® — Promover o aumento da Sociedade angariando
sócios uteis, empregando todos os esforços para o seu pro
gresso e desenvolvimento e dirigindo á Directoria qualquer
proposta nesse sentido.

5.® — Comparecer ás Assembléias Gerais, quando
gôso de seus direitos; discutir e exercer o direito de voto
sobre assuntos de sua alçada.

6.® - Adquirir o diploma e a caderneta de identidade,
apresentando esta todas as vezes que tenham de reclamar
os seus direitos.

7.® — Acatar as decisões dos corpos administrativos,
delas podendo, porém, recorrer pelos meios legais.

8.® — Concorrer com a sua pessoa, influência e bons
ofícios para tudo que for em benefício dos sócios necessi
tados que reclamem a proteção da Sociedade.

9.® — Pagar ao cobrador, ao tesoureiro ou á Direcção In
terna, por trimestres adeantados, as mensalidades que lhes
forem aplicáveis, segundo a categoria a que pertencerem.

Art. 30 — A Directoria poderá conceder licença,
suspensão de pagamento de mensalidades, aos sócios qui
tes que se ausentarem por mais de seis meses para fora
do Estado.

§ l.° — Essas licenças serão requeridas á Directoria
por meio de ofício entregue na secretaria, de cujo docu
mento o requerente deverá guardar o recibo.

§ 2.® — As licenças só poderão ser concedidas até ao
prazo máximo de dois anos, findos os quais serão conside
radas como pedidos de demissão.

no

com
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§ 3° — Dentro de 30 dias após o seu regresso, o li
cenciado comunicará por ofício que deseja entrar em efé-
tividade, pagando as suas mensalidades de acordo com a
alínea 9° do art. 29.

§ 4.^ — Se dentro de 30 dias após o seu regresso o
sócio não reverter á efetividade, quando o fizer, terá de
sujeitar-se a novo exame médico do qual dependerá  a sua
reversão, e sómeiite 90 dias após essa formalidade e o pa
gamento das suas mensalidades em débito, entrará no gô-
so de seus plenos direitos.

CAPITULO III

Das Penalidades

Perde o direito de sócio, qualquer que sejaArt. 31
a sua graduação:

1 o — Aquele que contrair vícios ou hábitos notoria-
inente degradantes ou condenado por crimes iiifaniantes ou
ofensivos á moral.

§ unico — Durante o processo, o sócio fica unicamen
te suspenso dos seus direitos, salvo quanto aos que se rela-

saúde, os quais lhe serão prestadoscionem com a sua
no hospital.

2.0 _ o quo deixar de pagar as suas mensalidades du
rante 15 meses vencidos e aquele que não^ satisfizer o pa
gamento de qualquer outra dívida contraída para com a
Sociedade, dentro do prazo de seis mêses.

O que, com o fim de prejudicar a Sociedade, fi-
declaração de falsa idade ao assinar a proposta de só

cio, e aquele que, sob falsos fundamentos? procure obter
da Sociedade para si ou para outras pessoas

3.«
zer

recursos
não associadas.

4_o _ Aquele que em tempo devido nao prestar boas
contas dos haveres da Sociedade que lhe tenham sido
confiados.

Art. 32 , .
direitos, qualquer que seja a sua graduaçao:

1 o _ o sócio que não tenha cumprido as disposições
da alínea 9® do art. 29 ficando a suspensão automática-
meiite cancelada quando cessar o motivo que a determinou.

2.® O que dentro ou fóra do hospital, proceder de mo
do a comprometer os bons créditos da Sociedade e do hos
pital, ou em publico comprometer o seu conceito ou a ho-
norabílidade administrativa dos seus organismos.

30 — o que deixar de acatar as prescrições dos mé
dicos e enfermeiros.

4.« O que, durante as sessões da Directoria, do Con
selho Deliberativo ou da Comissão Fiscal e da Assembléia
Geral, faltar ao respeito á mêsa ou a qualquer dos sócios

Incorre na pena de suspensão de todos os



— 10 —

presentes e, depois de admoestado, pela presidência, insis
tir no mesmo proposito.

O que deixar de acatar as disposições que lhe
são aplicáveis nos presentes Estatutos e no Regulamento
Interno, afixado em diversas dependências da Sociedade.

Ari. 33 — Na reincidência de qualquer das faltas men
cionadas no art 32 e suas alíneas, poderá a Dírectoria
plicar as penas de iliminação.

unico — As penas de suspensão serão no mínimo
de seis meses e no máximo de dois anos, sem interrupção
do pagamento de mensalidades.

Os sócios poderão recorrer para o Conselho Delibera
tivo, que, reunido, poderá confirmal-as, diminuil-as ou am-
plial-as até á iliminação, em conformidade com a falta
cometida.

5."

a-

CAPITULO IV

Das Joias de Remissão

Art. 34 — As joias de remissão dos sócios serão regu
ladas pela seguinte tabéla, segundo a idade, sexo  e categoria:

PARA O SEXO MASCULINO

Categoria A

1:2008000
1:5008000

PARA O SEXO FEMININO

2:0008000
2:5008000

Categoria B

2;2008COO
2:8008000

Até 2í anos ● ● .
De 21 a 45 anos .

Até 18 anos . ●
De 18 a 40 anos

3-.5008000
4:5008000

§ unico — As pessoas admitidas com idade inferior a
7 anos, só ao completarem essa idade entrarão no gôso dos
benefícios sociais, assegurados pelos presentes Estatutos.

CAPITULO V

Do Patrimônio e das Rendas Sociais

Art. 35 —É considerado Patrimônio Social:

*  .. edifício em que funciona o hospital, a Gapéia,
todas as dependeuctas e terrenos anexos, as casas  e terre
nos que a Sociedade possue, os moveis, joias e alfaias e-
xistentes e os que possa vir a possuir.

2.° — Os titulos de renda que a Sociedade
venha a possuir.

1.

possue ou
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o saldo verificado entre a receita e a despeza.
4.° — As joias de admissão e de remissão, os contra

tos de pensão e de hospitalização, os legados, doações

liberalidades de qualquer espécie, podendo as respetivas
importâncias deixar de ser levadas a patrimônio quando
os rendimentos sociais forem insuficientes para cobrir a des
peza ordinária-

Art. 36 — Constituem rendimentos sociais :

3°

ou

l.° — As mensalidades pagas pelos sócios átivos.

2.® — As rendas que possam produzir os bens de raiz

e os juros dos títulos de propriedade da Sociedade.
3.° — As diárias de pensão e hospitalização.
Art. 37 — Quando os fundos sociais disponíveis atin

girem a cinco coutos de reis, deve o tesoureiro recolhê-los
a um estabelecimento bancário ou á Caixa Economica, po

dendo a Directoria, mediante autorização do Conselho De

liberativo, converter essas disponibilidades na compra de

bens de raiz, apólices ou obrigações dos governos Munici

pais, Estadoais ou Federal, que sejam autorizados por lei.
Art 38 — Os bens de raiz ou títulos de renda são

inalienáveis, no todo ou em parte, saivo resolução em con
trário tomada pela Assembléia Geral, mediante proposta da

Directoria que lhe for apresentada com parecer favoravel
do Conselho Deliberativo, com seguro fundamento de me

lhor aplicação, e salvo também quando ditos bens proce

dam de doação ou legados que se achem em comum com
outros beneficiários, a cuja liquidação a Directoria poderá

proceder sem mais formalidade, para encorporar o líquido

producto ao patrimônio social, sendo competentes, em to
dos os casos, para assinar os termos de transferências ou
escrituras, o presidente, o secretário e o tesoureiro da Di

rectoria, em conjunto.
39 _ As propostas para o fim previsto no art. 38,

só serão submetidas ao parecer do Conselho Deliberativo,

depois de discutidas em duas sessões de Directoria, especi
almente convocadas para tal fim, com o espaço mínimo de

15 dias entre ambas, devenílo a Assembléia Geral, que tal

assunto tenha de resolver, ser constituída por cem sócios

no mínimo, em primeira convocação, setenta na segunda e

qualquer numero na terceira, não podendo estas con-
feitas com espaço inferior a 15 dias umas

com

vocações serem
das outras,
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CAPITULO VI

Dos corpos dirigentes da Sociedade

Art- 40 — A sociedade será dirigida pelos seguintes
organismos ;

DIRECTORIA

CONSELHO DELIBERATIVO
COMISSÃO FISCAL

DA DIRECTORIA

Art. 41 — A Directoria compõe-se dos seguintes membros:
Presidente
Vice-presidente
1.° Secretario
2° Secretario
Tesoureiro
Adjunto de Tesoureiro
Dois procuradores
12 Directores de mês

devendo estes últimos servirem pelo tempo de dois
durante o biênio, consecutivos ou alternados de acôrdo
os desejos de cada titular.

§ unico — A directoria poderá ser reeleita
ou ein parte.

Art. 42 — Nos casos previstos nêstes Estatutos, parti
cipam das resoluções administrativas, em conformidade com
o caso a resolver, o Conselho Deliberativo e a Comis
são Fiscal.

Art- 43 — Quando a Directoria tenha de resolver
suntos que lhe pareçam não enquadrarem-se nas
tribuições, ou quando entre os

mêses
. com

no todo

as-
suas a-

,  seus membros haja funda
divergencia sobre assuntos administrativos, poderá reque
rer em suas reuniões a presença do Conselho ou da Co
missão Fiscal,^ representados pelo seu presidente  e relator
ou seus substitutos, que, embora não tenham voto sobre a
matéria, interferirão como podêres moderadores e encami
nharão a solução dos casos era apreço de modo a evitar
que eies tenham de subir á resolução daqueles organis
mos, ao mesmo tempo, que. nessas reuniões, melhor se a-
perceberao dos assuntos ventilados para os esplanar cora
mais clareza e segurança se êles tiverem de subir á
çào do Conselho Deliberativo,

Art. 44 — O Presidente do Conselho
Comissão Fiscal

san-

e o relator da
ou seus substitutos deverão rever as á-

tas das sessões de Directoria para conhecerem mais de per
to todas as resoluções tomadas pela administração.

Art. 45 — São deveres da Directoria:
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1 o _ Cumprir e fazer cumprir as disposições destes
Estatutos e dos regulamentos legais.

2.0 _ Tomar as medidas necessárias para conseguir
que sejam cumpridas fielmente as finalidades da Associação.

3 0 _ Organizar as tabélas e os regulamentos necessá
rios á boa ordem dos negocios administrativos e do servi
ço interno, submetendo-os á aprovação do Conselho De
liberativo- ,, m- ●

40 — Organizar, de acordo com 0 Conselho recnico, o
quadro médico do hospital, com a divisão de atribuições
de clínica geral e especialidades-

5 0 _ Propor ao Conselho Deliberativo a reforma, no
todo ou em parte, dos Estatutos, a sua modificação e tudo
mais que for da sua alçada. ^

go—Providenciar sobre a admissao e demissão dos
funcionários em geral, de acordo com a Madre Directora
do Interno; marcar-lhes vencimentos e estabelecer as pe
nalidades necessárias; e quando se tratar de enfermeiros,
sua admissão, demissão e penalidades, proceder de acordo
com 0 Conselho Técnico.

7 0 _ Autorizar as despezas ordinárias e as extraordi
nárias autorizadas por lei ou pelo Conselho Deliberativo,

saldos disponiveis de acordo com8.0 — Empregar os
o art. 37.

Resolver todos os casos ocorrentes que não
distintamente determinados nêstes Estatutos

es-
9.'

tejam clara e
e nos regulamentos. ,

10 — Representar a Sociedade em todos os atos, sus
tentar seus direitos em juizo ou fóra dêle. com os poderes
necessários, inclusive o de procurador em causa própria,
podendo delegar poderes em uma ou mais pessoas.

 Preencher as vagas de directores que tenham si-
casos de falta ou impedimento para o de¬

li
do eleitos, nos

sempenlm de^seus^ca^g^ permanente dos bens de raiz e a
iuizo da Directoria o dos bens moveis,

Deliberar superiormente sobre todos os
da administração do hospital, e, de acordo com o Conselho
Técnico, estabelecer as horas dos serviços ambulatórios.

Art 46 — A Directoria deverá reunir-se mensalmente,
em sessão ordinária ou quando 0 determinar, em sessão
Ltraordinâria, funcionando legalmente com cinco membros
presentes, par^ tratar de todos os assuntos de interesse
Loial, os quais serão resolvidos por maioria dos mera-
bros presentes.

ramos
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A Directoria pode propor á Assembléia Ge-
do Conselho Deliberativo ou mesmo

a concessão de titulos ho-

Art. 47
ral, com 0 parecer
verbalmente, nas respétivas sesso^es.
norificos, observando as disposiçoes dos arte. 11  a 14 e seus

Compete ao presidente da Directoria:Art. 48




